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PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL DE BELO HORIZONTE 
Construction 
OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA URBANA NA BACIA DO CÓRREGO 
ENGENHO NOGUEIRA 
Empréstimo Nº 1563/OC-BR 
Licitação Publica Internacional (LPI) SMURBE N° 250/07 
 
<B>Este aviso específico de licitação aparece apenas em <I>UN Development Business 
Online</I> e não na versão impressa. Apesar de ter sido designado a uma edição 
específica, a data oficial de publicação do aviso é aquela em que aparece nesta página da 
Internet.</B> 
 
O Município de Belo Horizonte firmou o supracitado contrato de empréstimo com o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), e se propõe a utilizar uma parte do 
empréstimo para contratar serviços de engenharia consistentes na execução de obras 
integrantes do Programa de Recuperação Ambiental de Belo Horizonte (DRENURBS), 
em função do qual faz publicar este aviso de licitação. 
 
O Programa DRENURBS tem um orçamento de US$ 77,500,000, sendo 60 por cento de 
recursos provenientes do agente financeiro BID e 40 por cento de contrapartida do 
município mutuário, e como órgão executor a Secretaria Municipal de Políticas Urbanas 
(SMURBE). 
 
O objetivo do serviço a ser contratado é a execução das obras de infra-estrutura urbana na 
Bacia do Córrego Engenho Nogueira, integrantes do Programa DRENURBS, consistindo 
nas obras de complementação da infra-estrutura urbana dos complexos das Ruas Antônio 
Henrique Alves, Prentice Coelho e Passa Quatro, compostos pelos sistemas de 
esgotamento sanitário, de abastecimento de água, sistemas viários com pavimentação 
poliédrica e asfáltica. Na Vila Sumaré serão implantados o sistema de esgotamento 
sanitário, drenagem pluvial e obras complementares. Ao longo do Córrego Engenho 
Nogueira e seu afluente serão realizadas contenções e revegetação de margens, 
canalizações em seções diversas, fechadas e abertas, duplicação da travessia sob a BR 
262, preservação do Córrego em leito natural e construção de uma bacia de detenção para 
controle de inundações, conforme consta dos projetos executivos. 
 
Os serviços contratados deverão estar concluídos dentro do prazo de 24 meses, contados 
da data de emissão da “Ordem de Serviço” que autorizar o início das atividades. 
 
A Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, através da SMURBE, convida os licitantes 
elegíveis a submeterem propostas em envelopes lacrados para a execução dos serviços 
solicitados. A licitação será realizada mediante os procedimentos de licitação pública 
internacional especificados nas <I>Políticas para Aquisição de Bens e Obras Financiadas 



pelo BID</I> e está aberta a licitantes dos países elegíveis, conforme definido nos 
documentos de licitação. 
 
Os licitantes interessados poderão obter informações adicionais junto à Comissão 
Especial de Licitação da SMURBE e examinar os documentos integrantes do edital no 
endereço abaixo, no horário de 8 às 12 e de 14 às 18 horas, nos dias úteis. 
 
Os licitantes interessados poderão obter um conjunto completo dos documentos que 
integram o edital, em Português, mediante a apresentação de solicitação por escrito à 
Comissão Especial de Licitação da SMURBE, comprovando o recolhimento da quantia 
não reembolsável de R$100 pelo custo do edital a ser efetuado em nome da 
Superintendência de Desenvolvimento da Capital (SUDECAP), na Caixa Econômica 
Federal (agência 1532, conta Nº 001-3 – OP.06). A prestação de garantia de participação 
deverá ser recolhida em espécie até o dia 4 de março de 2008, em nome da SUDECAP, 
na Caixa Econômica Federal (conta Nº 02.1 – OP.06). 
 
As propostas deverão ser apresentadas no endereço indicado abaixo (Protocolo Geral) até 
as 9 horas do dia 7 de março de 2008. A licitação eletrônica não será permitida. As 
propostas recebidas fora do prazo serão recusadas. As propostas serão abertas 
imediatamente após o prazo final estabelecido para apresentação das propostas, na 
presença dos representantes dos licitantes que desejarem participar do ato público de 
abertura, no endereço, data e hora indicados ao final. 
 
Será exigida a inclusão de garantia de manutenção da oferta na proposta a ser 
apresentada, no valor equivalente a R$ 150.000 na modalidade de garantia bancária, 
conforme formulário incluído na Seção X, Formulários de Garantia do edital. 
 
Na avaliação da documentação de habilitação serão empregados unicamente os fatores, 
métodos e critérios estabelecidos no edital, a fim de determinar a oferta de menor preço 
avaliado. 
 
Secretaria Municipal de Políticas Urbanas – SMURBE 
Comissão Especial de Licitação 
A/C: Denise Lobato de Almeida, Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Av. do Contorno nº 5.454, Bairro Funcionários 
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